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LEI N9 633, de 17 de novembro da 1978 • 

JV<'i~ RO.Ji.~:íl.1'0 Dlt ,\JSI:i, l'ref.,.ito ~·.u.1lci

pal de CalMpO Limpo Paulista., Eiitado iie .:ião Paulo, u&ar1.Jo du aun..i

atribuiç~ea legaia, o do acordo com o aprovado ~ela ci~ar~ ·-~~icl 
pal, em aesaão ordinãria rao.li.z..,,la "~ 10 de novom1lro do l97l), r;~J 

MULGA a aoguinta Leis 

Artico 19 - O artigo 210 1 da Lei n? JLJ 

de 26 d• aetembro de 1973, paaea a vigorar com a aeguinte reJa~:v1 

"Lrtico 210 - Con1titui fato g~rador Ja 

tPxa de cemit~rio a inumaçio 1 oxu2açio, u10 do vol~rio, conce~ü:o 
por tempo determinado de sepulturas e uichoa nos co~itirios da mu 

nicipalidade." 

Arti~o 2Q - O artigo 211 1 da Lei n9 Jü~ 

de 26 de aetembro de 1973 1 paesa a vigorar com a seguint~ red~ç~o1 

''Artino 211 - A arrecadaç~o das ta~aa -

de que trata o artigo anterior ~cri feita no ato ria prestnçao do 

serviço ou antecipadamente. (1c .i.cordo com a Tabela n9 9." 

Artibo J9 - A Tabela n9 9 a ~uc so rofE 

r• o arcigo anterior, ~ôa&a • vigora• co~ a seguinte r~daçao1 
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T A B E L A N9 9 

Aliquottl sobrP o vn.iorl 
DENOMINAÇÃO 

-, 
de Refnr~nc.i.c. (V .. I:.). 

l. Inumação - 81. • Exumaçao 

2. Cruae1 • Placa• 3% 

3, Velório, por hora 2% 

4. Concaaaão do •apulturaa, por 

15 (quina•) anoa1 

a) da - 504 no ato concessao 

b) atã dêeimo segundo 
~ 

o .... 
da - 50% concaaaao 

s. Renovação da eoncesaão de 9>':!: -
rulturas, por 5 (cinco) auoi 20k 

6, Utili•ação d• nichos, por ano 4X 

Artizo 49 - E1ta lei entrarã em vi&or 

na data de aua publicaçZo, ravo3adas aG diapoaiçÕea aa coatrãrio. 

Publicada no D~partamento de Adminis

tração d•ata Prefeitura Muuicipal, aoo dQzenscte dias do mQa de 

novembro do ano ~a mil, novac~ntos • 1atcnta e oito. 
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